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Espécie: Primeiro Termo Aditivo nº 095-A/2018-UPC ao Contrato nº 095/2018- U P C,
firmado entre o CREA-SP e a ASSOCIAÇÃO DOS TÉCNICOS, TECNÓLOGOS, ENGENHEIROS,
GEÓLOGOS, ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DE MAIRIPORÃ. Objetivo: Cessão de uso de
uma parte ideal da sede da Entidade de Classe, para o uso exclusivo do CREA-SP;
Prestação de serviços pela Entidade de Classe: manutenção e conservação do imóvel
e das instalações da Inspetoria; Prestação de serviços ao CREA-SP de auxílio às
atividades de fiscalização do exercício profissional da Engenharia e Agronomia e
profissões afins. Vigência: O presente Termo Aditivo ao Contrato tem vigência a partir
de 01 de janeiro de 2019 até o dia 31 de dezembro de 2019. Modalidade: Processo
nº C-000010/2002. Data da Assinatura: 19/12/2018.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo nº 122-A/2018-UPC ao Contrato nº 122/2018- U P C,
firmado entre o CREA-SP e a ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS E
AGRÔNOMOS DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO. Objetivo: Cessão de uso de uma parte
ideal da sede da Entidade de Classe, para o uso exclusivo do CREA-SP; Prestação de
serviços pela Entidade de Classe: manutenção e conservação do imóvel e das
instalações da Inspetoria; Prestação de serviços ao CREA-SP de auxílio às atividades de
fiscalização do exercício profissional da Engenharia e Agronomia e profissões afins.
Vigência: O presente Termo Aditivo ao Contrato tem vigência a partir de 01 de janeiro
de 2019 até o dia 31 de dezembro de 2019. Modalidade: Processo nº C-000116/2005.
Data da Assinatura: 20/12/2018.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo nº 116-A/2018-UPC ao Contrato nº 116/2018- U P C,
firmado entre o CREA-SP e a ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS E
AGRÔNOMOS DE MARÍLIA E REGIÃO. Objetivo: Cessão de uso de uma parte ideal da
sede da Entidade de Classe, para o uso exclusivo do CREA-SP; Prestação de serviços
pela Entidade de Classe: manutenção e conservação do imóvel e das instalações da
Inspetoria; Prestação de serviços ao CREA-SP de auxílio às atividades de fiscalização do
exercício profissional da Engenharia e Agronomia e profissões afins. Vigência: O
presente Termo Aditivo ao Contrato tem vigência a partir de 01 de janeiro de 2019
até o dia 31 de dezembro de 2019. Modalidade: Processo nº C-000282/1990. Data da
Assinatura: 18/12/2018.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo nº 171-A/2018-UPC ao Contrato nº 171/2018- U P C,
firmado entre o CREA-SP e a ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E TÉCNICOS DE APIAÍ E
REGIÃO. Objetivo: Cessão de uso de uma parte ideal da sede da Entidade de Classe,
para o uso exclusivo do CREA-SP; Prestação de serviços pela Entidade de Classe:
manutenção e conservação do imóvel e das instalações da Inspetoria; Prestação de
serviços ao CREA-SP de auxílio às atividades de fiscalização do exercício profissional da
Engenharia e Agronomia e profissões afins. Vigência: O presente Termo Aditivo ao
Contrato tem vigência a partir de 01 de janeiro de 2019 até o dia 31 de dezembro
de 2019. Modalidade: Processo nº C-001332/2017. Data da Assinatura: 18/12/2018.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO ACRE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2019 CRF/AC

PROCESSO: 02/2019 .
Registro de Preços para a aquisição de 05 (cinco) veículos, com a finalidade de

atender as demandas administrativas do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Acre.
Pregoeira: Marciléia Vila Nova. Data de Abertura: 28/02/2019 - 10h00 (horário de Brasília).
O edital encontra-se à disposição dos interessados, no setor de Compras do CRF/AC, por e-
mail: compras@crfac.org.br, e no site https://www.crfac.org.br/licitacao, endereço do
CRF/AC: Rua Maranhão III nº 955 Bairro Bosque, Rio Branco/AC, no horário das 07h00 às
17h00 - Maiores informações: (68) 3224-0945 ou (68) 8423-0290(Oi).

Rio Branco-AC, 13 de fevereiro de 2019.
JOÃO VITOR ITALIANO BRAZ

Presidente do CRF/AC

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2019

Processo Administrativo nº 06/2019. Objeto: Contratação de empresa especializada em
retirada e instalação de equipamento de alarme e serviço de monitoramento 24 horas na
Seccional Oeste do CRF/PA, pelo período de 12 (doze) meses. O valor global do contrato
é composto da taxa de instalação de R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais), acrescida
do valor correspondente ao monitoramento ativo do sistema de alarme 24 (vinte e quatro)
horas, no total de R$ 2.160,00 (Dois mil cento e sessenta reais), a ser pagos em parcelas
mensais. Fundamento Legal: artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93. CONTRATANTE: Conselho
Regional de Farmácia do Estado do Pará - CRF/PA. CONTRATADO: Inviolável Santarém
Serviços de Monitoramento LTDA - CNPJ 25.274.609/0001-80. Ratificada pelo Senhor Daniel
Jackson Pinheiro Costa. Presidente do CRF/PA, nos termos do art. 26, caput, da Lei nº
8.666/93.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2019

Processo Administrativo nº 11 /2019. Objeto: aquisição de equipamentos de ar
condicionado, modelo Split, para as instalações da Seccional Sul do CRF- PA, localizada na
Rua Ildonete Guimaraes, Bairro Jardim Umuarama, no município de Redenção/PA. Valor
Global: 12.459,00 (Doze mil quatrocentos e cinquenta e nove reais. Fundamento Legal:
artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93. CONTRATANTE: Conselho Regional de Farmácia do
Estado do Pará - CRF/PA. CONTRATADA: AR CLIMA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ nº 17.306.559/0001-47. Ratificada pelo Senhor Daniel Jackson
Pinheiro Costa. Presidente do CRF/PA, nos termos do art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2018

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Senhor Daniel
Jackson Pinheiro Costa, presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará,
com base no artigo 43, inciso VI da Lei nº 8.666/1993, resolve: HOMOLOGAR o resultado
do procedimento licitatório referente à modalidade Pregão Presencial nº 05/2018,
processo administrativo nº 18/2018, Objeto: Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de ar
condicionados deste CRF/PA, instalados na sede e sala arquivo, considerando a deliberação
do pregoeiro que adjudicou à empresa Felipe S. de Moraes, CNPJ 13.624.694/0001-80, o
objeto supracitado, no valor global de R$ 8.130,00 (oito mil cento e trinta reais).

DANIEL JACKSON PINHEIRO COSTA
Presidente do Conselho Regional de Farmácia

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF-SP, Autarquia Federal,
instituída pela Lei n° 3.820/60, em cumprimento ao disposto no parágrafo 2º do artigo 15
da Lei nº 8.666/93, Decreto nº 7.892/2013. Extrato dos Registros de Preços, estando os
fornecedores e relações de preços anexos aos respectivos Processos Administrativos e
disponibilizado no sitio www.crfsp.org.br:

Processo Administrativo nº 018/2018 - Pregão Eletrônico nº 011/2018 - Objeto: Registro de
Preços para eventual e futura contratação de serviços e locação de sala e fornecimento de
água e café para realização de eventos no Interior e Grande São Paulo. - Vigência:
28/05/2018 à 28/05/2019. - Ata nº011/2018 - Empresa: Flavio Henrique de Mello - EPP -
CNPJ: 03.624.856/0001-26 - Grupos: 01, 06, 07, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 16 e 19. Valor total

registrado:- R$ 133.164,08; Ata nº 013/2018 - Empresa: ML Gestão e Serviços Ltda. - CNPJ:
11.239.339/0001-61 - Grupos: 04 e 05 - Valor total registrado: R$ 14.101,38.

Processo Administrativo nº 088/2017 - Pregão Eletrônico nº 073/2017 - Objeto: Registro de
Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de
serviços e locação de equipamentos de áudio visuais para realização de eventos do CRF-SP,
no interior de São Paulo. - Vigência: 28/05/2018 à 28/05/2019 - Ata nº014/2018 - Empresa:
Fernando & Marcia Locações e Montagens para Eventos Ltda.- CNPJ:11.189.613/0001 -
Grupos: 01, 03, 05, 06, 09, 10, 11, 14, 16, 18, 19 e 20 - Valor total registrado: R$
114.749,89; Ata nº 015/2018- Empresa: Forum Eventos Eireli - CNPJ:13.020.511/0001-17 -
Grupos: 02, 04 e 17, Valor total registrado - R$ 50.870,00; Ata nº016/2018 - Empresa: FHB

Comercial Eletrônica Ltda. EPP - CNPJ:09.534.916/0001-04 - Grupos:07, 08, 12, 13, 15, 21,
22, 23, 24, 25 e 26. Valor total registrado: - R$54.040,00.

Processo Administrativo nº 083/2017 - Pregão Eletrônico nº 070/2017 - Objeto: Registro de
Preços para fornecimento e instalação de mobiliário para o CRF-SP. - Vigência: 28/05/2018
à 28/05/2019 - Ata nº 017/2018 - Empresa: Art Base - Indústria e Comércio de Móveis e
Peças para Escritório Ltda. - CNPJ: 06.124.501/0001-66- Grupo 1 - Itens:01, 02, 03 e 06.
Valor total registrado: - R$ 256.340,00; Ata nº 018/2018 - Empresa: Bali Comercial Ltda. -
CNPJ: 12.991.409/0001-04 - Itens: 04, 11 e 14. Valor total registrado: - R$ 15.096,20; Ata

nº 019/2018 - Empresa: RPF Comercial Ltda. - CNPJ: 03.217.016/0001-49 - Item: 05. Valor
total registrado - R$ 1.758,00; Ata nº 020/2018 - Empresa: Serra Mobile Indústria e
Comércio Ltda. - CNPJ: 07.875.146/0001-20 - Item: 07,Valor total registrado: R$ 22.000,00;
Ata nº 021/2018 - Empresa: Ideaflex Indústria e Comercio de Móveis para Escritório Ltda.
- CNPJ: 04.994.858/0001-70 - Item: 08_ Valor total registrado: - R$ 115.230,00; Ata nº
022/2018 - Empresa: Minimaq Equipamentos para Escritório Ltda. - CNPJ:53.118.022/0001-
17 - : Item: 09, 13, 15 e 17. Valor total registrado- R$ 99.380,00; Ata nº 024/2018 -
Empresa: Pezani Comércio de Móveis Eireli - ME - CNPJ: 26.510.981/0001-00 - Item: 16 -
Valor total registrado: - R$ 10.500,00.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DA PARAÍBA
EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato N° 004/2019. Contrato N° 004/2019. Dispensa N°003/2019.
Contratante: Conselho Regional de Farmacia da Paraiba. Contratada: Damasio Consultoria e
Vendas de Imóveis Ltda, Inscrito No Cnpj nº 08.599.847/0001-46). Objeto: Contratação de
Empresa Para O Serviço de Regularização de Dois Imóveis Na Rua Borja Peregrino,
318/336, Centro João Pessoa/Pb, Para Atender As Necessidades do Crf/Pb. Valor Total: R$
8.000,00 (Oito Mil Reais). Dotação- nº 6.2.2.1.1.01.04.04.006.001 - Contrato de
Terceirização Por Substituição de Mão de Obra. Período: Até o final do exercício financeiro
de 2019. João Pessoa(PB), 12 de Fevereiro de 2019.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2019

O Conselho Regional de Farmácia/PB, torna público, nos termos dos Art. 24, da
Lei n° 8.666/93, de 21/06/1993 e Parecer da Assessoria Jurídica, que reconhece a dispensa
de licitação para a celebração de contrato para Contratação de empresa para o serviço de
regularização de dois imóveis na Rua Borja Peregrino, 318/336, Centro João P e s s o a / P B,
para atender as necessidades do CRF/PB, a Contratante pagará à Contratada o valor global
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) em favor de DAMASIO CONSULTORIA E VENDAS DE IMÓV E I S
LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.599.847/0001-46. A contratação poderá ser acobertada por
dispensa de licitação, nos termos do Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
alterações o disposto nos Arts. 26 e 61 da referida Lei -

João Pessoa, 12 de fevereiro de 2019.
CILA ESTRELA GADELHA DE QUEIROGA

Presidente do Conselho Regional de Farmácia

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
14 REGIAO - CREFITO 14

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES (2019-2022)

A COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DO ESTADO DO PIAUÍ - CREFITO 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais, reunida na sede dessa autarquia na data de 12 de fevereiro de 2019, vem informar
e tornar público o que segue: Tendo em vista a publicação do Acórdão COFFITO N. 119, de
01 de fevereiro de 2019, em 07 de fevereiro de 2019, DOU N. 21, Seção 1, página 72, que
decidiu "Acompanhar o voto do Relator, por unanimidade, para conhecer do Recurso da
Chapa 02 nos autos do processo eleitoral no 00062/2018, em que se analisa a habilitação
de candidatura de profissional da Chapa 01, para no mérito negar-lhe provimento,
mantendo a decisão da Comissão Eleitoral; Acompanhar o voto do relator, a unanimidade,
para reformar a decisão da Comissão Eleitoral que cassara a Chapa 02, provendo os
recursos interpostos, nos processos incidentais de no 00066/2018 e 00067/2018, pela
Chapa 02 "SOMOS TODOS CREFITO" para manter o registro de candidatura da recorrente;
Acompanhar o voto do Relator, a unanimidade, para conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pela Chapa 02, no processo incidental de no 00068/2018, mantendo a
decisão da Comissão Eleitoral e o registro da Chapa 01 - "FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL EM BOAS MÃOS", bem como o fim do efeito suspensivo decorrente da
interposição dos recursos, com o consequente reconhecimento de regularidade de ambas
as chapas concorrentes pelo Conselho Federal, e dando continuidade ao processo eleitoral
na forma prevista pela Resolução COFFITO n. 369/2009 e suas alterações, informa que: 1)
foram deferidos e homologados definitivamente os pedidos de inscrição das chapas CHAPA
01 "FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL EM BOAS MÃOS", cujos integrantes são:
Candidatos a Conselheiros Efetivos: Marcelino Martins (40-F); Leila Mendes da Silva (8230-
TO); Ana Flávia Machado de Carvalho (21988-F); Nayana Pinheiro Machado de Freitas
Coelho (26254-F); Klycia Machado Silva Marques (11789-TO); Maryanne Martins Gomes de
Carvalho (114908-F); Rafael Victor Ferreira do Bonfim (95355-F); Mayra Viana Melo (10873-
TO) e Dionis de Castro Dutra Machado (28883-F); Candidatos a Conselheiros Suplentes:
Evandro Nogueira Barros Filho (22486-F); Edivan Helvídio de Sousa (118132-F); Maria
Auxiliadora Dias Madeira Campos Filha (8385-TO); Lívio Adriano Xavier Fontes (138330-F);
Letice Mendes Ribeiro (8083-TO); Raimundo Lopes da Silva Neto (12024-TO); Amanda Silva
Couto (195881-F); Erasmo Ferreira Soares (26770-F) e Fabiana Teixeira de Carvalho Portela
(102945-F) e CHAPA 02 "SOMOS TODOS CREFITO", cujos integrantes são: Candidatos a
Conselheiros Efetivos: Rodrigo Amorim Oliveira Nunes (177303-F); Fabíola de Oliveira
Alvino Macêdo (7007-TO); Carlos Antônio da Luz Filho (111295-F); Gilberto Portela Silva
(92153-F); Haberlandy Gomes Monteiro Rego (4783-TO); Samara Laíne Bezerra Alves
(34158-F); Juliana da Silva Monteiro (201662-F); Mayara Meneses Maia (193216-F);
Antoniana Teixeira Siqueira Frota (5050-TO); Candidatos a Conselheiros Suplentes: Diego
Bruno Brito Cerqueira (165547-F); Thiago de Sousa Antunes (142429-F); David Cury Rad
Oka (190701-F); Angelo Eduardo Vasconcelos Guimarães (226727-F); Hortência de Melo
Costa (199603-F); Kaline de Melo Rocha (215902-F); Silvio Alberto Alves Moreira Rêis
(201672-F); Nágila de Azevedo Marques (8233-TO) e Ramon Wilse Braga Correa (11426-
TO). Na forma do art. 10 da Resolução COFFITO 369/2009, com redação da Res. 473/2016.
2) Fica estabelecida a data da publicação desse comunicado no Diário Oficial da União
como marco inicial do período destinado à propaganda na forma prevista em resolução e
acórdãos do COFFITO; 3) Caso haja interesse, e para fins do art. 14 §5º da Resolução, as
chapas deverão apresentar seus programas de gestão à Comissão Eleitoral para fins de
envio por e-mail ou por correios aos profissionais inscritos até o dia 22 de fevereiro de
2019, em razão do longo decurso de tempo desde a publicação do edital de chamamento,
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